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LEI N° 1.180, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a criação de vagas para 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil na 
estrutura da Administração Direita do 
Município de Comendador  Levy  
Gasparian e dá outras providências. 

0 POVO DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN, por seus representantes, 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art.  1° Ficam criadas 02 (duas) vagas para o cargo de Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil.  

Art.  2° Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Claudio Mannarino 
Prefeito 
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